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LEt N" 238.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEtrtrRA MITNICIpAL DE RoNDoLÂNtm

GABINETE DO PREFEITO
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2OIO.

AUTORTA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sohre as Diretrizes Orçamentdrias
para o aercício /inanceiro de 201l, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MI-]NICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAtO GTOSSO, NO

uso de suas atribuiçôes legais.

FAZ SABER que a Câmara Muricipal aprovou e e'le sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1". São estabelecidas. em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2" da Constituição
Federal, as diretrizes orçamentárias do Município para 201 1, fazendo parte integrante desta lei
o Anexo I de Prioridades. o Anexo II de Metas Fiscais e Anexo III de Metas Fiscais receitas.

compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;

III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas

alterações,

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

V - das disposições sobre alterações na legislação tributriria;
Vl - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINTSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2'. Em consonância com o art. 165, § 2" da Constituição Federal, as metas e as

prioridades para o exercício financeiro de 2011 são as especificadas no Anexo de Metas e

Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2011, não se constituindo. todaúa, em limite à programação das despesas.
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§ 1'. Na destinaçào dos recursos relativos a programas sociais. será conferida prioridade

às áreao de rnenor índioe de deoenwolwimento hurnano.

§ 2'. Em caso de se concretizar o disposto no Anexo de Renúncia de Receita referente

aos riscos fiscais, a administração fará intensa fiscalização, cobrança paÍcelada e amigável, em

conformidade com as disposições do Código Tributário Municipal e, por último. execução

fiscal.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇAO DO ORÇAMENTO

Art. 3". Para efeito desta Lei, entende-se por

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no

Plano Plurianual:

II - Atiüdade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo;

lV - Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma

de bens ou serviços.

§ 2', As atiüdades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos,

especialmente para especificar sua localização fisica integral ou parcial, não podendo haver

alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas estabelecidas.

§ 3'. Cada atiüdade, projeto e operação especial identificará a firnção e a subfunção às

quais se ünculam.
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lll - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações. limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concoÍre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo: e

1'. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos. sob a
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os Íespectivos valores e

metas. bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da açâo.
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§ 4". As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de

Lci Orgomcntária por programas, atividadcs, projetos ou operogõec cspeoiais, e rcspcotivos

subtítulos com indicação de suas metas fisicas.

Art. 4'. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade

orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas

respechvas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte

de recursos, o identiÍicador de uso, e os grupos de despesa conforrne a seguil discriminados:

â) pessoal e encargos sociais;

b) juros e encargos da divide;

c) outras despesas correntes;

d) investimentos:

e) inversões financeiras: e

fl amortização da divida.

Art. 5". As metas fisicas e financeiras serão indicadas em nivel de subtitulo e agregadas

segundo os respectivos projetos e atiüdades e constarão do demonstrativo a que se refere o art.

8o. § Io. inciso Xll. desta Lei.

Art.6". Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação do

Poder Executivo. seus fundos e órgãos. inclusive especiais.

Lrt.7". A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as
Án+onÀoc,l-.+;--,1-".\rw rÍrt w\, J

I - ao pagamento de beneficios da preüdência. para cada categoria de beneficio;

ll - ao conjunto dos órgãos para o atendimento de ações de alimentação escolaÍl

III - à concessào de subvenções econômicas e subsidios;

lV - ao pagamento de precatórios -judiciários;

V - as despesas com publicidade, propaganda e divulgaçâo oficial.

Art. 8". O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encamfuhará a Câmara

Municipal e a respectiva lei será constituída de:

I - texto da lei:
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I I - quadros orçamentá,r'ios consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta Lei;

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e

da seguridade social;

V - autorização paÍa a abeftura de créditos adicionais.

§ 1". Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os

complementos referenciados no art. 22, inciso IlI, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964,

são os seguintes:

I - evolução da receita do Municipio, segundo as categorias econômicas e seu

desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e as contribuições de que trata o art.

195 da Constituição;

II - evoluçâo da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de

despesa;

III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

IV - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n" 4.32O, de 1964,

e suas alterações;

V - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de

acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei no 4.32O, de 1964, e suas alterações;

VI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,

segundo Poder e órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos;

Vll - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,

segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa:

VIII - recursos do Município, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da

seguridade social, por órgão;
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IX - programação referente à manutenção e ao desenvolümento do ensino fundamental,
noa têrmoa do art. 212 de Conatituiçào. em níwel de órgõo, detalhendo fonteo e volores por

categoria de programação:

X - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento,

segundo órgão, função, subfunção e programa;

XI - fontes de recursos por gÍupos de despesas; e

Xll - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas de

governo, com os seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhado por

atividades, projetos e operações especiais, com a identificação das metas, se for o caso, e

unidades orçamentárias executoras.

§ 2". A mensagem que encaminhaÍ o projeto de Lei Orçamentária conterá

I - informações da política econômica e social do Municipio;

II - avaliação das necessidades de financiamento do Municipio, explicitando receitas e
despesas. bem como indicando os resultados primríLrio e nominal implicitos no projeto de Lei
Orçamentária para 2009, evidenciando a metodologia de cálculo dos itens computados nas

necessidades de financiamento e os paÍâmetros utilizados,

III - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados

da receita e da despesa.

§ 3'. O Poder Executivo disponibilizará, após o encaminhamento do projeto de Lei

Orçamentária, podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes

informações complementares :

I - as categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradas como

despesa financeira para fins de cálculo do resultado primário;

III - detalharnento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos

orçamentos, para os principais serviços e investimentos, justificando os valores adotados;
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lV - a programação orçamentária. detalhada por operações especiais. relativa à concessão

de quaisquer empréstimos, destacando os respectiwos subsidios, quando houver, no âmbito dos

orçamentos fiscal e da seguridade social.

V - detalhamento. por unidade orçamentária da administração pública municipal que

destine recursos para entidades de previdência fechada, do valor de suas contribuições a título
de patrocinadores;

VI - os gastos, por unidade, nas áreas de assistência social. educação, desporto,

habitação, saúde, saneamento e transportes, conforme informações dos órgãos setoriais, com

indicação dos criterios utilizados;

VII - a despesa com pessoal e encargos sociais, por órgão e total, executada nos últimos

três anos, a execução provável em 2010 e o programado para 2011, com a indicação da

representatividade percentual do total e por Poder em relação à receita corrente líquida, tal

como definida na Lei Complementar no l0l, de 2000, demonstrando a memória de cá-1cu1o;

VIII - a memória de cálculo das estimativas

a) do resultado da preúdência social geral, especificando receitas e despesas mensais

e no exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento

das receitas, o crescimento vegetativo das despesas com beneficios, os índices de

Íeajuste dos beneÍicios ünculados ao salário mínimo e dos demais;

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, e no exercicio, explicitando as

hipóteses quanto ao crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de

carreiras, Íeajustes gerais e específicos e ao aumento ou diminuição do número de

servidores:

lX - a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com juros e

encargos da díüda pública do Municipio:

X - demonstrativo da receita nos termos do art

2000, destacando-se os principais itens de:

12 da Lei Complementar n.o 101, de

a) impostos;

b) contribuiçôes sociais;

c) taxas: e

d) concessões e permissões
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XI - a correspondência entre os valores das estimativas de cada item de receita. de acordo

corn o detalhamênto a que se refere o inoiao VI do § l" deete artigo;

XII - a evolução das receitas diretamente arrecadadas nos fi'ês últimos anos, por órgão e

unidade orçamentária, a execução provável para 2010 e a estimada paÍa 2011, separando-se,

para estes dois últimos anos, as de origem financeira das de origem não-financeir4 utilizadas
no cá1cu1o das necessidades de financiamento do setor público a que se refere o inciso I do § 2o

deste aúigo:

XIII - a metodologia e a memória de cálculo da receita corrente líquida preüsta na

proposta orçamentária;

XIV - os pagamentos. por fonte de recursos, re'lativos aos Grupos de Despesa 'Juros e

encÍrgos da díüda" e "amortização da dívida". realizados nos últimos três anos, sua execução

provável em 2010 e o programado para 201 l.

§ 4'. O projeto de Lei Orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão

das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2011, em valores correntes e em termos

de percentual da receita corrente líquida, destacando-se pelo menos aquela relativa aos gastos

com pessoal e encargos sociais,

§5'. A lei Orçamentária atenderá, ainda. as diretrizes gerais estabelecidas e os principios
de unidade. universalidade e anualidade.

Art. 9'. Constituem os gastos municipais aqueles destinados à aquisição de bens e

serviços para o cumprimento dos objetivos municipais, bem como os compromissos de

natuÍeza social e financerra.

§1". Os gastos municipais serào estimados por serviços mantidos pelo município,
considerando-se. entretanto :

I a carga de trabalho estimada para o exercicio de 20ll;
II os fatores contrafuais que possam afetar a produtiüdade dos gastos;

III - que os gastos com pessoal serão proietados com base na politica estabelecida pelo

municipio para seus seúdores.

§2' - A Controladoria Geral do Município adotará sistema integrado de Controle de

Custos de forma a eüdenciar o preço dos serviços públicos municipais, objetivando a melhoria

da sua qualidade, demonstrando os seguintes elementos:
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I - Plano de contas capaz de oferecer informações no grau de detalhe necessário ao

planejamento;

II - EspeciÍicação das unidades de custo, para adequada apropriação das despesas

realizadas:

III - determinação dos processos poÍ que passa cada um dos serviços desenvolvidos e

cfertados.

§3'. Para efeito do disposto no art. 8" o Poder Legislativo encaminhará ao Município,

Orçamento com suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto

de Lei Orçamentária.

Art. 10. O total da despesa com o Poder Legislativo, incluído os subsidios dos

vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 7%o (sete por cento) relativo ao somatório

das receitas tributárias e das transferências de que trata o §5', do art. 153 e arts. 158 e 159 da

Constituição.

§1'. E vedado ao Poder Executivo efetuar repasse ao legislativo em montante que
supere os limites definidos nesle arligo.

§2'. A data limite para se efetuar os repasses ao Poder Legislativo será o dia 20
(vinte) de cada mês.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ONçAMENTO DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÔES
Seçâo I

Das Diretrizes Gerais

Art. 11. A elaboraçào do projeto, a aprovaçào e a execução da Lei Orçamentaria de 201 I

deverão ser realizadas de modo a eüdenciar a transparência da gestão fiscal. observando-se o

principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações

relativas a cada uma dessas etapas.

§ l'. Serão divulgados na Intemet. ao menos:

I - pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboração do projeto de Lei

Orçamentária:
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a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 3o da Lei Complementar n.o l0l,
de 2OOO;

b) os limites inicial e final fixados para cada Poder e órgão;

c) a proposta de Lei Orçamentária. inclusive em versão simplificada. seus anexos, a
programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares.

II - pelo Poder Executivo. a Lei Orçamentária anual.

§ 2". Sem prejuízo no disposto no art. 9.,, § 4'da Lei Complementar no 101, de 2000, o

Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, no prazo de (30) trinta dias após o
enceffamento de cada quadrimestre, relatórios de avaliação do cumprimento de metas (Gestâo

Fiscal).

Art. 12. AIem de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei" a alocação dos

recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de govemo.

§1'. Conterá, ainda, dotação destinada a investimentos em obras novas não incluídas no
Plano Plurianual.

Art. 13. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. a alocação dos

recursos na Lei Orçamentária e em seus creditos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de reculsos e

legalmente instituídas as unidades executoras;

II - incluidas despesas a título de lnvestimentos Regime de Execução Especial.

ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, §

3", da Constituição; e

III - t'ansferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência

Art. 15. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2n desta

Lei. a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar n" 101, de 2000, somente incluirão pro-ietos ou subtítulos de projetos novos, se

tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em

andamento.
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Parágrafo Único: Fica autorizado a realização de despesas decorrente da pactuação de

Termos de cooperação MÚrua e Teonica com os seguirues Órgaos.

I - INDEA-MT

II _ EMPAER.MT

III Secretaria Estadual de Justiça e Cidadania

Art. 16. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas

sem fins lucrativos, de atiüdades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes

condições:

I - se-iam de atendimento direto ao público, de forma gratuita,

assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho

AssistênciaSocial CMAS;

nas áreas

Municipal
de

de

I I - sejam ünculadas a organismos internacionais de natureza filantr'ópica,

institucional ou assistencia l:

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, a Lei n" 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, bem como a Lei Municipal no 79. de 4 de maio de 2005:

§ 1". Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem

fins lucrativos deverá apresentar, ainda. declaração de funcionamento regular nos últimos (02)

dois anos, emitida no exercício de 2011 por três autoridades local e comprovante de

regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2", E vedada, ainda. a inclusào de dotação globa'l a título de subvenções sociais

Art. 17. E vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus creditos
adicionais, a titulo de "auxilios" para entidades privadas, ressalvadas. as sem fins lucrativos e

desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial. ou

representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino

ftrndamental:
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Parágrafo único. Sem prejuizo da observância das condições estabelecidas neste altigo,
a inolusão de dotações na lei orçamentária e sua exeoução, dependerão, ainda, de:

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão

de auxilios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; e

ll identiÍicação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

Art. 18. A execução das ações de que trataÍn os afi. 15 e 16 fica condicionada à

attonzação específica exigida pelo capul do art.26 daLei Complementar n o l0l, de 2000.

Art.20. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e

com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária anual.

§ 1'. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos

cancelamentos de dotações pÍopostas sobre a execução das atiúdades, dos proietos, das

operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 2'. Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária

serão acomparúados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos

efeitos dos cancelamentos de dotações sobre execução das atiüdades, dos projetos, das

operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 4". Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições

de motivos de que tratam os §§ 1' e 2o deste artigo conterão a ataalizaçào das estimativas de

receitas para o exercicio, apresentadas de acordo com a classiÍicação de que trata o art. 8", § 1',

inciso V, desta Lei.

§ 5". Quando a abeÍtua de créditos adicionais implicar a alteração das metas constantes

do demonstrativo referido no art. 8o, § 1o, inciso XII, desta Lei, este deverá ser objeto de

atralização.

Pr efeitu ra de Ron dolâ ndia-MT
Ruo ltúhiue Klerní s/rr, CerrÍrc, Rondolân.üio. l.Iúo Crosso.
Tel- Fe]c h$- ((ó) 3542-1072 Cep:78.338-000

t1

Art. 19. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência. constituída

exclusivamente com ÍecuÍsos do orçamento fiscal, em montante equivalente a no minimo 1oÁ

(um) por cento da receita corrente líquida, apurada na forma do §3" do art. 2" da Lei
Complementar n" l0l, de 2000, tendo como mês de referencia junho de 2010 e destinada ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais.

§ 3'. Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.



Art. 21. Na Lei Orçamentária pa.ra o exercício de 201 I serão destinados os recuÍsos

neoesaafloS

I - a complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da educação Básica

da Valorização dos Profissionais da Educação - FTINDEB;

Art.22. As despesas com serüços de terceiros e encaÍgos no exercicio de 201l, não

poderá exceder o percentual da receita corrente liquida apurada no exercício de 2010 em

relação a despesa efetivamente realizada, nesta dotação, naquele exercício.

Parágrafo Único. A previsão de gastos de que trata o caput será aplicada a cada um dos

poderes na mesma proporção verificada no exercício de 2010 em relação à dotação de serviços

de terceiros e encargos.

CAPITULO IV
DAS DrSpOStÇÕES RELATTVAS ÀS DESPESAS DO MUNrCÍprO COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Ãrt.24. Os Poderes Executivo e Legislativo terâo como limites na elaboração de suas

propostas orçamentárias, para pessoal e enoêrgos sociais, os lirnites estabeleoidos na Lei

Complementar n " 101, de 2000.

Art.25. Para fms de atendimento ao disposto no afi. 169, § 1", II, da Constituição,

ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criaçâo de

cÍrÍgos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou

contratações de pessoal a qualquer útulo, observadas sempre as disposições da Lei
,'-^'-^l^---r^. -o lr\l ,l^ lrln^\ v,"P,r,"!,,rq,

Parágrafo Unico - O Poder Executivo realizará, obseruada a necessidade pública a

conveniência e oportunidade, concurso público para o preenchimento das vagas destinadas ao

grupo de carreira para todos os seus órgãos da administraçâo direta e indireta.

Art. 26. O disposto no § l'do art. 18 da Lei Complementat no l0l, de 2000, aplica-se

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente

da legalidade ou validade dos contratos.

Prefeitara d e Ron dolândia-MT
Rua llloÍhiue Klemí s/n, Centro, Rondolânditt, lído Groso.
Tel Fav 0s - (66) 3542-1072 - Cep: 78.138-000

lt

Art.23. As despesas com o sewiço da díüda deverão considerar as operaçôes contratadas e as

autorizações concedidas até a data do encaminhamento da pÍoposta de lei orçamentfuia parc

2011 à Câmara Municipal.



§ 1". Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para

efeito do c<tpri, os oontr@tos de teroeirização relativos a exeougão indireta de atiüdadea que,

simultaneamente:

| - sejam acessóias, instrumentais ou complementaÍes aos assuntos que constifuem áÍea

de competência legal do órgão;

A,rt. 27. No exercicio financeiro de 201 1, as despesas com pessoal ativo e inativo dos

Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos no art. 20 da lei

Complementar n" l0l. de 2000.

§l'. Se a despesa com pessoal exceder o limite de que trata o caput deste artigo. o

percentual excedente deverá ser reduzido nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos

em um terço no primeiro, adotando, entre outras, as proüdencias previstas nos §§ 3" e 4' do

art. 169 da Constituição.

§2'. Para os efeitos do fut. 22, V, da Lei Complementar no 101, de 2000. nos casos em

que se justifique a prorrogação do horário normal de trabalho as horas suplementares não

poderão exceder ao número de duas horas diárias, que seÍá acrescida no mínimo de 50oÁ

(cinqüenta por cento).

§3'- As horas extraordiniárias de que tl ata §2' deste artigo, somente poderão ser

autorizadas para os servidores lotados nas Secretá,rias de Obras e Serviços Públicos, Secretária

de Educação e Cultura e Secretária de Saúde no desempenho das seguintes funções:

I Na Secretária de Obras e Serviços Públicos e Saúde - serüdores em atiüdades nas

equipes de campo, independentemente da fimção.

ll Nas Secretárias de Educação e Saúde os serüdores no exercício das atiüdades de

motoflstas

CAPITTILO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 28. A lei que conceda incentivo ou benefício de natureza hibutária só será aprovada

ou editada se atendidas as exigências do art. l4 da Lei Complementar no 101, de 2000.

heleinta de Rondobndio-.ll T
Rrla -lldhiue Klet t, ín. CenÍ.o, Rondolândia. fÍdÍo Grosto.
Tel - l'at: 0x;r - (6ó) 3542-1072 - Cep: 78 138-U)0

l3

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro

de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contriírio, ou quando se trataÍ de cargo

ou categoria extinta total ou parcialmente.

,.

@l\\)



§ 2". O contribuinte que efetuaÍ o recolhimento do Imposto sobre a PÍopdedade Predial

e Territorial Urbano - IPTU até a data do venoimento terão direito aos seguintes abatimentos

ou descontos:

I de 30% (ninta por cento) até 28 de Fevereiro;

III - de |}oÁ(dez por cento) ate 29 de Abril.

Art.29. Caso seja necessária limitação do empenho das dotaçôes orçamentárias e da

moümentação financeira para atingir a meta de resultado primario, nos temos do art. 9o da Lei

Complementar n" 101, de 2000, será fixado separadamente peÍcentual de limitação para o

conjunto de "projetos", "atiüdades" e "operações especiais" e calculada de forma proporcional

à paticipação dos Poderes, em cada um dos citados conjuntos, excluídas as despesas que

constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

§ l'. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo

comunicará aos demais Poderes e ao Ministerio Público, acompaÍúado da memória de cálculo,

das remissas, dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na

limitação do empenho e da moúmentação financeira.

I - as especificações nele contidas integrarão o plocesso administr ativo de que trata o aft.

38 da Lei n" 8.666, de 2l de.junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de

imóveis urbanos a que se refere o § 3" do art. 182 da Constituição;

PteJeituro de Ro ndolândio-l[ T
Rua lldhilde Klemz. s/n, Centro, Rorulolândi.r. Mttto Grosso,

Tel Fdí: 4xt - (66) 3542-1072 Cep: 7E 338-M0

lr+

§ 1'. Aplicam-se à lei que amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira as

mesÍr@s exigônciae referidaa no capat, podendo a oornpeasação, alternativarnente, dar=se

mediante o cancelamento, pelo mesmo periodo, de despesas em valor equivalente.

II - de 20%o (inte por cento) até 31 de Mar'ço;

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

§ 2'. Os Poderes, com base na comunicação de que fiata o § 1", publicarão ato

estabelecendo os montantes que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãos

na limitação do empenho e movimentação financeira.

Art, 30. Para os efeitos do art. 16 da Lei ComplementaÍ no 101, de 2000:



II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art 16 da LRF aquelas

cujo valor não ultrapaeee, para bens e serviçoe, os liÍniteg dos inçisog I e II do ert. 24 da Lei no

8.666. de 1993.

Art. 31. Para efeito do disposto no aÍt. 42 da Lei ComplementaÍ no 101, de 2000,

considera-se:

I - contraída a obrigação no momento da formalização do conbato administrativo ou

instrumento congênere.

Art. 32. São vedados quaisquer pÍocedimentos pelos ordenadores de despesa que

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de doteção

orçamentária.

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e

orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo

proüdências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

fatos relativos à gestão

das responsabilidades e

Art. 33. Para fins de acompanhamento, contÍole e centralização, os órgãos da

Administração pública direta submeterão os prccessos referentes ao pagamento de precatórios

à apreciação da Procuradoria-Geral do Município, antes do atendimento da requisição -iudicial,
obseruadas as noÍrnas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

Art. 34. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário

Paço Municipal, aos 20 de Dezembro de 2010

P.efeito lv,íu-ioipol

heÍeituro de Rondolôndia-.V T
Rua jíúhiue KIEnr- !r\ Cerúrc, Rondolâidia. )Iolo Gtosto.
Tel- FarÍ: âtt - (66) 3512-1072 Cep: 7&338-l)00
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS

ANEXO I

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

i: r,r tti ii!

780.900.00

970.000,00

825.000,00

3.685.698,00

2.755.000.00

2.8í0.000.00

761.000,00

720.000,00

275.000,00

'1.700.000,00

935.000.00

475.000,00

445.000,00

100.000.00

100.000,00

í7.305.598,00

i\l r): n il

Cámara Municipal.

Gabinete do Prefeilo.

Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento.

Secretaria Municipal de EducaÇao, Cultura, Desporto e Lazer.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Secretaria Municipal de ObÍas e Serviços Públicos.

Secretaria Municipal de AÇao Social.

Secretaria Municipal de AdministraÇão.

Fundo Municipal de Saúde.

Fundo Municipal de EducaÇão - FUNDEB.

Secretaria Municipal de Agricultura.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

SecretaÍia Municipal de Governo.

Fundo Municipal de Ação Social.

Secretaria Municipal de Arrecadação

Total Geral RS

PreJeitura de Roadolândia-MT
Rua lÍúhiUe Klení :t/ . Ce lru. Ronllolâ üo^ lloto Gtosto.
Tel FLt: lÀÍ - (66) 3542-1072 - Cep: 78.338-001)

16@
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Órgao 01 - CÂMARA MUN|C|PAL

FuÍfão Sub
Função

PÍojeto / Atividade / Op. Especiais

Código DescÍição

ANEXO I

Programas / Funções

Descrição

Aquisição de Acervo BibliográÍico para
lnstalaÇão da Biblioteca Oficial.

Equipamentos de lnformática e lvlobiliários parâ
Dar Mais Agilidâde no Desenvolvimento das
Atividades.

lndicadores - Físicos / Financeiros

Unidade Meta Valor (R$ 1,00)

Fonte
de

Recurso

(

01 031

031

01 031

P

[)

1t)

Aquisição de Acervo
BibliográÍco.

AquisiÇão de Equipamentos
de lnformática e lvlobiliários.

UN

UN

mes 12

20.000,00 999

30.000,00 999

20.900,00 999

60.000,00 999

100.000,00 999

550.000,00 999

01

01 P Aquisiçáo de lmóveis e Utensílios031

01 031 P Aquisição de Veículos

01 031
RefoÍma do Predio da
Câmara Municipal e
ConstruÇão do Plenário

Manutenção e Encargos com
a Câmara Municipal.

Veículo para Atender as Necessidades do
Legi§ativo.

Reforma do Prédio da Câmara Municipâl

Manter Salários e Encargos dos Vereadores e
Funcionários, Fornecer Diárias, Adquirir
Material de Consumo e Contratar ServiÇos de
Terceiros.

I

TOTAL R9 780.900,00

t7

(
{

AquisiÇão de lmóveis e
Utensílios.

heJebra de Rondolândia--l I T
Rua .Vahikle Kleuz s/n, Cerrtto, Rondolôndia, ildo Gtosso.
'l'el - l-ar: 0Ír - (ó6) J542-1072 Cep: 78.338-000



(
Órgao 02 -GABINETE oo PREFEITO ANEXO I

Programas / FunçÕes

Descriçáo

AmpliaÇão e Reforma do Prédio da Preíeitura
Municipal.

Manter Salários do Prefeito, Vice-Prefeito e
Servidores do Gabinete, Fornecer DiáÍias,
Adquirir Material de Consumo e Contratar
ServiÇos de Terceiros.

Fonte
de

Recurso

{
Função Sub

Função

Projeto / Atividade / op. Especiais

Código Descrição

Ampliação e Reforma do
Prédio da Prefeitura
Municipal.

lndicadores - Físicos / FinanceiÍos

unidade Mêta valoÍ (R$ '1,00)

04 122 P

Aquisição de Equipamentos e Equipamentos e Móveis para Suprir as
Mobiliários. Necessidades do Gabinete.

ConstruÇão de Postos
Fiscâis. Construção de Postos Fiscais

lmplantação do Cadastro
Mobiliário.

lmplantação do Cadastro Mobiliário

100.000.00 999

50.000,00 999

100.000.00 999

UN 100.000,00 999

50.000,00 999

20.000,00 999

mes 12 468.000,00 999

04

04

122

04 122

04 122

04 122
ManutenÇâo e Encargos com
o Gabinete do Prefeito.

P

122 P AquisiÇão de lmóveis Aquisiçáo de lmóveis

04 122 P Aquisiçáo de Veículo

P

P

Preleluro de Roadolândio-.ll T
R a .llúhilde ltlc,rní s/n, Cerúto, Ro,tdoülndio, llúo Gtosto,
'l el l'a,t: à-l - (66) 3542-1072 Cep: 78.338-000

SUB.TOTAL R$ 888.000,00

l8

{
í

Veículo para Atender as Necessidades do
Gabinete do Prefeiio.

1

ay/



(
Ortão 02 - GABINETE DO PREFEITO ANEXO I

Programas / Funções

Oescrição

SUPRIMIDO

lndicadores - Físicos / Financêiros

unidade Mêta valoÍ (R$ 1,00)

mes 12 50.000,00 999

TOTAL R$ 970.000,00

Fonte
dê

Recurso

{
Furção Sub

Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Descrição

g 122
lvlanutenção e Encargos da
Assessoria Jurídica.

FuÍTão Sub
Função

Projeto / Atividade / op. Especiais

Códiqo Descriqão

ANEXO I

Programas / Funções

Descrição

Equipamentos de lnfomática para Melhorar os
ServiÇos Administrativos.

lndicadores - FÍsicos / Financeiros

Unidade Meta Valor (R$ 't,00)

Fonte
de

Recurso

q 122

04 122

P
Aquisição de Equipamentos
de lnformática.

UN 30.000,00 999

30.000,00 999

50.000,00 999

P

AquisiÇão de Equipamentos e
Mobiliários Necessários para
o Funcionamento da
Estrutura Administrativa.

AquisiÇão de Equipamentos e Mobiliários
Necessários para o Funcionamento da
Estrutura Administrâtiva.

ü 122 P AquisiÇão de Veículos
Aquisição de Veículos pâra Compor a Frota
Central dâ Prefeitura.

Pt eJeb ra de Ro ulolâ ndia-.l I T
Rua .Vahiklc Klem-- s/tt, CenÍru, Ro dolôndia, 7ído (;rt,,,tstt
'l'el - íút: 0Ít - (ó6) 3542-1072 - Cep: 7E.33E-000

l9

(

Manter Salários e Encargos de Servidores,
Fornecer Diárias e AdquiÍir Material de
Consumo e Contratar Serviços de Terceiros.

(

Órgão 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DESENVOLVIMENTO

@



( (

04 122
Capacitaçáo e Reciclagem
Profissional.

Qualitlcar os SeNidores Municipais para o
Melhor Desempenho de suas Atividades.

Manter Salários e Encargos dos SeÍvidoÍes,
Fornecer Diárias, Adquirir Malerial de consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

15.000,00 999

mes 12 50.000,00 999

mes 600.000,00 999

50.000,00 999

825.000,00

lndicadores - Fisicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)

mes 12 20.000,00 101

UN 600.000,00 't02

P
(

04 122

04 122

04 122
Publicações de Materiais
OÍicieis de lnleresse do
Poder Executivo.

Amortização das Dívidas
Contrâídas.

Dívida Amortizada

Manutenção e Encargos da
Secretaria Municipal de
F aze:.nda e Desenvolvimento

Publicações de Materiais Oficiais de lnteresse
do Poder Executivo.

mes 12

TOTAL R$

OT9ãO 04 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER ANEXO I

Furção Sub
Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Dêscrição

Programas / Funções

Descrição

Proporcionar Meios de TranspoÍte Escolar de
Alunos da Zona Rural para a Zona Urbana,
Através de Veículos Próprios ou Atrãvés de
Convênios.

Fonte
de

Recurso

12 128

361

12 361

Oferecer Cursos de Reciclagem,
Capacitação de ProÍessores. ApeíeiÇoamento e Treinamenlo para

ProÍessores da Rede de Ensrno do Município

12 P
AquisiÇão de Veículos para
Transporte Escolar.

Construção de Escolâs da
Rede Municipal de Ensino

P

I'relefu ra de Ron úlâudia-) I T
Rut .Udhil.le Klern|- s/n, Ceún, Ronúolândia, Slttti Gtosstt
7el fa.r; h.\ - (66) J512-1072 - Cep: 78.338-000

construção de Escolas da Rede Municipal de
Ensino.

UN 140.000,00 1 01

í

aà\Y
20



(

ConslruÇão de Laboratórios
de lnÍormálica nas Escolas
da Rede Municipal.

ConíruÇão de Laboratórios de lníormática nas
Escolas da Rede Municipal.

UN 25.000,00 'r 01

un 150.000,00 101

UN 10.000,00 101

UN 290.000.00 101

suB -TorAL R$ 1.235.000,00

lndicadores - Físicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)

mes 1? 2.000,00 10'1

mes 12 20.000,00 101

(
{

12 361

12 361

12 3ô1

P

P

ConstruÇão de Novas Salas
de Aulâ da Rede lvlunicipal
de Ensino.

Conslrução de Novas Salas de Aula da Rede
Municipal de Ensino.

P

Estimulâr a Atividadê Cultural
Entre Jovens nâ Rede
Municipal de Ensino.

Estimular a Atividade Cultural Entre Jovens na
Rede lvlunicipal de Ensino Através de
Atividades Como: Música, Ieatro, Artesanato,
etc.

ÓTgAO 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER ANEXO I

§ub
Função

POeto / Atividade / Op. Especiais
Função

Código Descrição

Aquisição de Matenal de
Apoio Pedagógico e Didático
para Esludantes de Baixâ
Renda.

12 361

ReÍorma e Ampliação das
Escolas da Rede Municipal
de Ensino.

ReÍorma e AmpliaÇâo das Escolas da Rede
Municipal de Ensino.

Programas / Funções

Descrição

AquisiÇâo de Material de Apoio Pedagógico e
Didático para Estudantes de Baixa Renda.

Fonte
de

Recurso

12 361

12 JOt
Manutenção da Biblioteca
Pública l\4unicipal.

Doação de Bolsas de
Estudos de Ensino Superior

Manutençâo do Programa de Doação de
Bolsas de Estudos de Ensino Superior em
Rede Particular para Alunos de Baixa Renda
do Município.

Prcletu ra d e Ron dolnndia-l I T
Rua .Vahilde Klem'- s/n, Ce ttu, Rofidolârrdio, )Iúo (;t.,sso.
'I'el fdt: 0Í\ - (66) J512-1072 - Cep: 78.338-000

Manutençâo da Biblioteca Pública Nlunicipal. mês 't2 20.000,00 101

2t

P

12 361

(



12 361

zt 812

FuÍEão

ManutenÇão da Secrelaria
Municipal de EducaÉo.

Construgâo de Obras de
Caráter Esportivo no
Município.

P

P

Manutenção de Merenda
Escolar nas Escolas da Rede
de Ensino

Manúenção da Merenda Escolâr nas Escolas
da Rede de En§no.

mes 12 130.000,00 102

mes 12 1618.698,00 101

50.000,00 102

UN 50.000,00 102

suB-ToTAL R$ 3.'t 25.698,00

lndicadores - Físicos / Financeiros Fonte
dê

Unidade Meta ValoÍ (R$ 1,00) psçnlss

mes 12 20.000,00 10'l

40.000,00 101

(

ÓTgãO 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER ANEXO I

13 392 Construção de Centro Cultural com Anfitealro. un

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contralar ServiÇos de Terceiros.

Construção de Obrâs de Caráter Esportivo no
Município.

Programas / Funções

Descrição

Desenvolver Atividades de Caráter Esportivo
no lvlunicípio e lmplantação da Escola de
Futebol lnfânlo Juvenil

Sub Projeto / Atividade / Op. Especiais
Função código Descrição

12 3ô1

12 JOt

P

P

Desenvolver Atividades de
Caráter Esportivo no
Município.

AquisiÇão de Computadores
lmpressoras, Assessorios de
inÍormátic€ e Aparelhos de
Mullimídia e Multi meios de
Didáticos.

12 361 P
ConstruÇão de Tele Centro
Comunitáriâ

helelu ro de Ron dol udio-ll T
Rua .Yahilde Klemt" s/tt, Cerúro, Ro dolârrdia, ,lldo (;to:rso.
'l el - l'ú\: lh:t - (66) 3512J 072 - Cep: 78.338-ln0

ConstruÇão de Tele Centro Comunitária 10.000,00 101

1'.)

12 361

( (
(

ConstruÇão de Centro
Culturâl com Anfitealro.

lnformatização das Escolas Municipais.

I



(

Aquisição de móveis,
equipamentos, utensílios e
ÍerÍamentas.

Aquisição de móveis, equipamentos, ulensílios
e ferramentas.

(

12 361

tó 392

óot P

P 55.000,00 101

10.000,00 101

1 0.000,00 101

25.000,00 101

70.000,00 102

50.000,00 101

10.000,00 1 01

'150.000,00 101

1

'12
AquisiÇão de brinquedos e
jogos pedagógicos

construção de
estacionamento e muros na
SEMEC e escolas
Municipais.

AquisiÇão de brinquedos e jogos pedagógicos

ConstÍução de estacionamento e muros na

SEMEC e escolas Municipais.P

12 361
AquisiÇão de camisetas para
uniforme escolar.

AquisiÇão de camiselas para uniforme
escolar.

P

12

't2

12

12

3ô1

361

JOt

JOt

P

P

Aquisição de veículos
próprios.

ConstruÇão, reforma e

ampliação de escolas
indígenas localizadas em
Rondolândia.

Construção da creche
municipal

LocaÇão de serviÇos de
transporte escolar.

Atender as necessidades da SEMEC

Construção, reforma e ampliaÇão de escolas
ind ígenas localizadas em Rondolândia.

ConstruÇão da creche municipal

LocaÇão de serviÇos de lrânsporte escolâr

P

P

hefelura de Rondolôadio-l,l T
Rtt., Múhine Klerrrz" s/r\ Cerrlro, lloldolAnüa, lírlo Grossn.
1'el [.Lt: lhx - (66) 3512-1072 Cep:78.338-0t)0

Z)

(

un

q



(
(

12 361

12 361

P
ConstruÇão de centro de
educaÇão infantil.

Encargos com PromoÇão de
classes e Progressão
Funcional.

ConslruÇão de cenlro de educaÇão infantil

EncaEos com Promoção de classes e

Progressão Funcional.

100.000,00 101

'10.000,00 101

TOTAL R$ 3.685.698,00

lndicadores - Fisicos / F:inanceiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)

I

Órgao 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, ANExo I

Sub
Função

PÍojeto / Atividade / Op. Especiais
FuÍEão

Código DescÍiçâo

ManutenÉo dos Programas
PACS, SINAN, BPA, SAI,
CADSUS, HIPERDIA,
SINASC, SIAB, SIVEP, FAD
e PAB.

10 302 A

17 512 P
AquisiÇão de Veículos e
Equipamentos para Coleta de
Lixo.

17 P
AquisiÇão do Aparelhamento
do Sistemâ de Agua.

17 512
Construgáo e AmpliâÇão,
Reforma e Reâparelhamento
do Sistema de Água.

l\elelu ru de Ro n dolândia-.\ I T
Rr u .Udhilde hlerni" shr. L'e tn, Ro doülndia, .llúo (i..,§to,
'Iel lat: Nt - (66) 3542-1072 -Cep: 7E.338-000

Manutenqão dos Programas: PACS, SINAN,
BPA, SAI, CADSUS, HIPERDIA, SINASC,
SIAB, SIVEP, FAD e PAB.

Fonte
dê

Recurso

Aquisiçáo de Veículos e Equipamentos parâ

Coleta de Lixo.

mes 12

un

km

'130.000,00 201

'100.000,00 201

10.000.00 2014quisiÇão do Aparelhamento do sistema de
Agua.

P
Construção e AmpliaÇão, ReÍorma e

Reaparelhamento do Sistema de Água
UN 500.000.00 201

24

(

ProgÍamas / Funções

Descrição

€



((
(

FuÍção
Sub

Função

10 302 P

10 1n,

10 302

AquisiÇão de Equipamentos
para os Postos de saúde da
Rede Municipal.

AquisiÇão de Equipamentos para os Postos de
Saúde da Rede Municipal.

17 512

Órgão 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção do Sistema de
Agua.

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Códiqo Descrição

AquisiÇão de Equipamentos
para os Hospitais da Rede
Municipal.

ManúenÇão do Sistema de Agua

ANEXO I

Programas / FunçÕes

Descrição

AquisiÇão de Equipamentos para os Hospitais
da Rede Municipal.

mes tl 20.000,00 201

TOTAL R$ 2.755.000,00

lndicadores - Físicos / Financeiros

unidadê Meta valor (R$ 1,00)

un 30.000,00 201

UÍI 90.000,00 201

UN 70.000,00 201

UN 100.000.00 201

UN 230.000,00 201

Fonte
de

Recurso

P

10 302

10 302

P

P

P

Reforma de Hospitais da
Rede Municipal.

Reforma de Postos de Saúde
da Rede Municipal.

Leitos Novos

Novos Consultórios

Reforma de Unidades de Saúde (Hospitais e
Postos) da Rede Municipâ|.

lvlanter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Oiárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

10 302

Reforma de Unidades de
Saúde (Hospitais e Postos)
da Rede Municipal.

Manutenção da Secretaria
Municipal de Saúde.

I'rcleluru de llo n dolâ ntli u- l I'l'
Ruo Nahilde Klem; s/n, Ce tro, Rorr.lolâfidia, Jí.1o (;tuts.t
'l'cl ftr\: 0x\ - (ótí) 3512-1072 - Cep: 78.338-001)

mes 12 1.325.000.00 201

(

@-rÀ
a-/

25



10 302 Manutenção do Programa
Saúde da Família (PSF)

lvlanutenção do Programa Saúde da Família
(PSF)

ANEXO I

ConstÍuÇão de Obras para Melhorar a lnfra-
Estrulurá UrfJana.

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material dê consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

mes 12 í 50.000,00 201

suB-TorALR$ 1.995.000,00

lndicadores - Físicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ í,00)

un 450.000,00 999/301

mes 12 1.860.000,00 999

UN

un 30.000,00 301

un 250.000,00 30'l

(

Função
sub Projeto / Atividade / Op. Especiais

Descrição

Construção de Obras para
Melhorar a lnÍra-Estrutura
Urbana.

Fonte
dê

Recurso

15 451

15 4liz

1ô 4i28

to 4?-8

541

P

ManutenÇão e Encargos com
a Secretaria Municipal de
Obras e ServiÇos Pú blicos.

Aquisição de lmóveis para
Habitação.

RegularizaÇão Fundiária

Construção de Unidades
Habitacionais.

Construção do Aterro
Sanitário.

AquisiÇão de lmóveis para HabitaÇão

Regularizâçâo / Loteamento / Fundiária

ConstruÇão de Casas Populares.

P

P

18

Prcfeturu de Roa dolândi*trI T
Rua iídhilde Klertç s/r\ Cehttu, llondolândi.r, MaÍo Gft,§:x,,
I'el - lax: txt - (66) 3512-1072 Cep: 78.338-000

Lixo com Destinação Final un 50.000,00 301

26

ÓTgãO 06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

( (

Programas / Funções

DescÍição

70.000,00 999

I

16 4i28 P

@l>



Órgão 07 - SECRETAR|A MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL

Ímpíantação do Sistema de lntranet e lntemet
Pública

u0

ANEXO I

PÍogramas / Funções

Oescrição

Manúenção da Unidade mes

Ajuda Financeira de 01 (um) Salário Mínimo à

ldosos Carentes que Residem com Suas
Famílias.

100.000,00 999/301

2.810.000,00

320.000,00 999

mes 12

mes 12 50.000,00 999

un 36.000,00 999

mes 12 50.000,00 999

15 451 P
lmplantação do Sistema de
lntranet e lnternet Pública

Função
Sub

Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Descrição

6 241 P 1040

6 241 A 2017 Ajuda Financeira à ldosos.

ManutenÉo da Secretaria de
Assistência Social

6 243 A 201 I

G 306 P 1041

ManutenÇão de centros de
Atendimento e Assistência à

CrianÇas, Adolescentes e

Jovens.

Manutençâo de Centros de Atendimento e
Assistência à CÍianÇas, Adolescentes e
Jovens.

lmplantação de Oficinas de
lniciação Profissional.

lmplantação de Oficinas de lniciaÇão
Profissional nos Centros de Atendimento à
Juventude.

G 306 A 2019
DistribuiÇâo de Cestas
Básicâs

G Construção de Unidade para
Funcionamento da APAE.

Distribuição de Cestas de Alimentos à Famílias
Cârêntês com Filhos Matriculados nas Escolas
da Rêde Municipal.

Construçáo de Unidade para Funcionamento
da APAE.

I\efela ru de Rondolândia-M'l'
Raa dhilde Kler L s/n, Ceún, Rondolândid, Il.ro Gtos.to,
Tel - f/cí: lit:t - (66) 3542-1072 - Cep: 78.338-000

UN 50.000,00 301

21

( (

TOTAL R$

(

(

lndicadores - Físicos / Financeiros Fonte
de

Unidadê Mêta Valor (R$ 1,00) pgsuls6

25.000,00 301

367 P 1042

6:\ ,/,/
Z,/



(í

08 367

08 367
ManutenÇão de Unidade de
Funcionamenlo da APAE.

P
ConstruÇão do CRAS / cRl e
Albergue l\íunicipal.

Construção do CRAS / CRI e Albergue
Municipal.

un 200.000,00 301

30.000.00 999

f

ManutenÇão de Unidade de Funcionamento da
APAE.

mes 12

Função Sub
Função

Ôrgao 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAçÃo ANEXO I

PÍogramas / Funções

Oescrição

Manter Salários e Encargos dos SeÍvidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Materiâl de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

TOTAL R$ 761.000,00

lndicadores - Físicos / Financêiros

unidade Meta valor (R$ 1 ,00)

un 50.000,00 999

UN '10.000,00

mes 12 660.000,00

TOTAL R$

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Descrição

Fonte
de

Recurso

04 122
AquisiÇão de Equipamentos e AquisiÇão de Equipamentos e Mobiliários para
Mobiliários. a Secrelaria Municipal de Administração.

122 P AquisiÇão de lmóveis. AquisiÇão de lmóveis

P

ção

04

04
Menutenção e Encargos da
Secretarie Municipal de
Administração.

999

999122

Sub
Função

720.000,00

Órgão 09 - FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE

Projeto / Atividade / Op. Especiais

código Descrição

ANEXO I

ProgÍamas / Funções

Descrição

lndicadoÍes - Fisicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)
Fun

Fonte
de

Recurso

h eleit u r u d e Ro n d ol.ô n d io - lí T
Ra., ,lfdhiue lilofl; s/n, Cerúro, Rondolâhdia, l'lúo Grosto,

28
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ManutenÉo do Fundo
Municipal de Saúde.

OÍtão 10 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO - FUNDEB

(

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar ServiÇos de TeÍceiros.

ANEXO I

Programas / Funções

Descrição

lnÍormatização da Rede Municipal de Ensino

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar ServiÇos de TerceiÍos.

CriaÉo de Escolas ou cursos de lniciação
EspoÍtiva Junto às Escolas da Rede Municipal
de Ensino.

mes 275.000,00 201

TOTAL R$ 275.000,00

lndicadores - Físicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)

un 20.000,00 104

mes 12 1 .020.000,00 103

mes 12 500.000,00 104

UN 30.000,00 104

un 20.000,00 104

mes

i

FUlTão Sub
Função

Projêto / Atividade / Op. Especiais

Código oescrição

Fontê
de

RecuÍso

12 361

12 361

12 JOt

12 364

12 364

lnformatizaÇáo da Rede
Municipal de Ensino.

Manutenção e Encargos do
FUNDEB 80o/o

Manutenção e Encargos do
FUNDEB 20%

Criaçâo de Escolas ou
Cursos de lniciação Esportiva
Junto às Escolas da Rede
Municipal de Ensino.

F)

F)

t)
lmplantação e Manutenção
de Programas de EducâÇão
Especial.

ManutenÉo de Programa de
DoaÇão de Bolsas de
Estudos.

lmplantação e Manutençáo de Programas de
Educação Especial, Visando a lntegraÇão
Social da Criança, Adolescentes e Adultos.

Manúençâo de Programa de Doação de
Bolsas de Estudos de Ensino Superior em
Rede Particular de Ensino para Alunos de
Baixâ Renda do Município.

{t)/
l'r efebru d e Rondolô nd i u- 11 T
lha trÍahiue Klemt s/tr. Ce,rtto, Rofilolârrdia, ]Iúo (irotsu.
'l el - faÍ. 0x,( - (66) 3542-1072 - Cep: 78.338-000

12 30.000,00 '104

29

10 301 12

(

I

12 362



(

Manutençâo de Programa de
lncentivo às Atividades de
Ensino Médio e Superior.

(
ManutenÇão de Programa de lncentivo às
Atividades de Ensino Médio e Superior.

mes 12 50.000,00 104

suB-TorAL R$ '1.670.000,00

lndicadores - Fisicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)

mes 12 30.000,00 104

TOTAL R$ 1.700.000,00

I

12 364

t

Sub
Função

Orgão 1O . FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO - FUNDEB ANEXO I

Programas / Funções

oescrição

Manutenção das creches da Rede Municipal
de Ensino.

Projeto / Atividade / Op. Especiais

código Descrição

Fonte
de

Rêcurso

Função

Órgao í í - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIcULTURA ANEXO I

ProgÍamas / Funções

Descrição

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar ServiÇos de Terceiros.

12 3ô5

Sub
Função

Manutenção das Creches da
Rede Municipal de Ensino.

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Descrição

lndicadores - Físicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)

Fonte
de

Recurso

n

n 605

n 605

Manutençâo da Secretaria
Municipal de Agricultura.

Assistência ao Pequeno
Produtor.

AquisiÇão de Patrulha
Mecanizâda.

mes 12

UN

UN

590.000,00 999

20.000,00 999

185.000,00 301

122

P

P AquisiÇão de Patrulha Mecanizada

Prcfeüua de Rondolândia-.\I T
Rao Ydhilde Klzm, sht, Centro, Rondolônüa, .lloto (innso,
Tel Fat: 0lrÍ - (66) 3542-1072 - Cep: 78.338-000

30

Função

Assistência ao Pequeno Produtor Através de
Convênios com Órgãos Estaduais e Federais
Melhorando os Processos de ProduÇão e apoio
a lnscrição Estadual.

/1<-
Y,



n ô05
conservação do Solo e Meio
Ambiente.

Construção de Parque de
ExposiÇóes AgÍopecuária e
lndustrial.

Construção de Parque de ExposiÇões
Agropecuária e lndustrial.

UÍI

TOTAL R$ 935.000,00

lndicadores - Físicos I Financeiros

unidade Mêta Valor (R$ 1,00)

10.000,00 999

30.000,00 999/301

40.000,00 301/999

Fonte
de

Recurso

UN

UN

a ô05
lmplantaçáo de Viveiros de
Mudas.

lncentivar a lmplantaçáo do Vivôiro de Mudas
com Espécies para Arborização Urbana e Rurul
FrutífeÍas, Medicinais e de Ouebra-Ventos.

F u nção
Sub

Função

Órgao 12 - SECRETARIA lvlUNlclPAL DE MEIO AMBIENTE ANEXO I

PÍogÍamas / Funções

Descrição

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Mater!al de Consumo
e Contratar Serviços de Terceiros.

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Descrição

'18 122

18 541

'18 541

18 541 P

Manutenção da Secretaria
Municipal de lvleio Ambiente

mes 12

UN

UN

350.000,00 999

40.000.00 999

25.000,00 999

P
Aquisição de Veículo para a
Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

AquisiÇão de Veículo para Visitas Técnicas e
de Fiscalização Ambiental.

P
Desenvolver o Potencial
Turístico do Município.

lmplantaÇão de Programas
em Benefício do Meio
Ambiente.

Promover o Potencial Turístico do Município
Apoiando lniciativas na Área e Promovendo a

Necessária Divulgação.

lncentivar Ações e Metas a Serem Firmadas
para a Plena Realização dos Progrâmas a
Serem lmplantados em Parceria com Orgãos
Feder ais, Estaduais e MuniciPâis.

PrcÍel n de Ro dolârulid-llT
Rua ,lídhikb l;leu-- s/n, Cerúro, Rotdou) dia, llaln Grúxrt,
Tel l//rÍ: hi.t - (66) J542-1072 - Cep: 78.338-000

UN 10.000,00 999

3l

?06054

( (

Fomentar a lmplantação de Sistema de
ConservaÇão do Solo de Micro-Bacias, Visand0
a PreseNaÇão do Meio Ambiente.

I

{

t
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18 541
Realização de Concurso
Público.

18 541 P RealizaÇão de Eventos

orlão 13 - SECRETARIA MUNIcIPAL DE GoVERNo

RealÍzaÇâo de concurso Público para (

Composição de Pessoal para a SecÍetaria
Municipal de Mero Ambiente (Mão de Obra
QualiRcada).

Realizar Eventos Envolvendo Toda a

Sociedade nas Datâs Comemorativas do Meio
Ambiente (Dia lnternacional do Meio Ambiente,
Dia das Aguas e Dia da Arvore).

ANEXO I

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárjas, Adquirir Mãterial de Consumo
e Contratar ServiÇos de Terceiros.

ANEXO I

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Materiâl de Consumo
e Contrátar Serviços de Terceiros.

20.000,00 999

un 30.000,00 999

TOTAL R$ 475.000,00

lndicadores - Físicos / Financeiros

Unidade Meta ValoÍ (R$ 'l,00)

mes 12 445.000,00 999

TOTAL R$ 445.000,00

unP 1

Fuqão

04
Manutenção da Secretaria
Municipal de Governo.

orgão 14 - FUNDO MUNICTPAL DE AÇÃO SOCIAL

Sub
Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Dêscrição

Fonte
de

Recurso

Fuíção
Sub

Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código Descrição

lndicadores - Fisicos / Financeiros

Unidade Meta ValoÍ (R$ 1,00)

Fonte
de

Recurso

G 122
Manutenção do Fundo
Municipal de Ação Social

mes 12 100.000,00 999

TOTAL R$ í 00.000,00

I\efefora de Romlolâttdia-.ll T
Ruo .lldhil.la Kbn a s/n. Cerrbo, Rorr.lolârrdiq, 1Iúo (itt sto.
'lel fat: ?lct - (ó6) J542-1072 Cep:7E 338-000

{

Programas / Funções

Descrição

Programas / Funções

Descrição

(

t

ç,
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{ (
Orgão 15 - SECRETARIA MUNIcIPAL DE ARRECADAÇAo ANEXO I

PÍogramas / Funções

Descrição

Manter Salários e Encargos dos Servidores,
Fornecer Diárias, Adquirir Material de Consumo
e Contratar ServiÇos de Terceiros.

{

Função
Sub

Função

Projeto / Atividade / Op. Especiais

Código DescÍição

lndicad()res - Fisicos / Financeiros

unidade Meta valor (R$ 1,00)

Fonte
de

Recurso

04 129
Manutenção da Secretaria
Municipal de ArrecadaÇã0.

mes 't2

8.672.6.29,50

283.8 70,40

10.7 '49,92

103.0,35,03

0,00

100.000,00 999

í 00.000,00

í 0.250.000,00

600.000,00

50.00 0,00

160.000,00

50.000,00

-r.)

TOTAL RS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO II

RELATORIO RE$UMIDO DI\ EXECUÇAO ORÇAMÊI\IÍA.RIA

DEMOI{STRATIVO DO RE§ULTADO PRíMÁRIO ORÇAMENTO TISC/IL E DA SEGURIDI\OE SOCIAL

PREVISÃO DE 2OO§ E ARRECADÂDA EM 2OO8 E PREVISTÂ PARA 2O1O

RREo - ANEXO Vll (LRF, Art. 53, lnciso lll)

RECEITÁ§ PRIMARIÂS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)

Receita Tributária

PRÊVI§AO ATUALIZADA
2010

PT

SS

TB

U

9.49í.000,00

580.000,00

50.000,00

'150.000,00

50.000.00

hele ituru de Ro ndolônlio- ll T
Rao l'ldhiUe KlenE sht, Ceúro, Rondol0ndia, lltit, Gtt §to.
'lel - l"a\: llxt - (66) J542-1072 - Cep: 78.138-000

(

@-



(
IRRF

Taxâs

Contribuição de Melhoria

Receitas de contribuiÇôes

Receita Previdenciária

Outras ContribuiÇões

Receitâ Patrimonial Líquida

Receita Patrimonial

C) Aplicações Financeiras

Transferências conentes

FPM

ICMS

outrâs TransfeÍências Correntes

Demais Receitas Correnles

Dívida Ativa

Receitas Correntes Diversas

RECETTAS DE CAPTTAL (ll)

Operações de Crédito (lll)

Amortização de Empréstimos

Alienação de Bens (V)

(tv)

Transferências de Capital

Convênios

200.000,00

80.000,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00

20.000,00

8.891t.000,00

3.800.000,00

3.750.000,00

1.341.000,00

'162.540,36

7.485,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.362,'.t7

15.362,17

9.430.711 ,33

4.189.806,62

3.564.963,52

1.675.941,19

545.11 1,30

0,00

0,00

545.111,30

0,00

0,00

0,00

545.111 ,30

0,00

21o.ooo,oo {

80.000,00

50.000,00

25.000,00

25.000.00

9.650.000,00

3.850.000,00

3.800.000,00

1.350.000,00

500.000,00

100.000,00

50.000,00

7.055.598,00

7.055.598,00

0,00

0,00

0,00

7.793.900,00

0,00

0,00

0,00

7.793.900,00

0,00

Preleitura de Rondolândia- -l I T
Rua .llúhime KlqtL í , Cerúro, Ro//tdolÂLdia. .lldo Grolilto.

l'el Fut: 4x:r - (6ó) 3542-1072 - CeP: 78.338-000
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Outras Transferências de Capital

Outres Receitas de Capital

DESPESAS PRIMARIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII)

Pessoal e Encêrgos Sociais

Juros e Encargos de Dívida (lX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES

. 
DESPESAS DE CAPITAL (XI)

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Concessão de Empréstimos (Xll)

(x) = (v - tx)

AquisiÇão de Titulo de Capital Já lntegralizado (Xlll)

Demais lnversÕes Financeiras

Amortização da Dívida (XlV)

DESPESAS PR|MÁR|AS OE CAPITAL (XV) = (Xl - Xll - Xlll)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

RECEITA PR|MÁR|A TOTAL (Vll) = (l + Vl)

heÍeiluto le llo,tlolltt.lio-ll 7'

Rua.lldhiue KleM; sh, Cerúto, Ilo,,.lolândia, f,Iú|, Grosst,
7 el l;4\: 0r.i.t - (66) 3512-1072 Cep: 7E.J38-000

OOTAÇAO ATU.ALIZADA

545.1 1 1 ,30

0,00

8.9'10.834,1 í

4 7 96.508 ,7 4

4 .114.325.37

8.9í 0.834,1 í

527 .009,12

527 .009,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

527.009,12

0,00

9.437.843,23

7.793.900,00

0,00

PREVISAO PARA 2011

7.055.598,00 (

17.305.598,00

4.800.000,00

5.450.000.00

10.250.000,00

7.055.598,00

7.055.598,00

7.055.598,00

300.000,00

't 7.305.598,00

í 7.284.900,00

3.969.940.00

0,00

5.221.060,00

9.191.000,00

7.793.900,00

7.793.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.793.900,00

300.000,00

í 7.284.900,00
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ANEXO DE META§ FISCAIS -. MEIIIORIÂ E I\4ETODOL()GIA ÀNEXO II

Rec0rÍa6

Oe$pesaí

Descriçác,

lnc{icadores Eiconômicos

Poriüdo

2010t2011

2010t2011

2010t2011

2010t2011

ValcrÍ Mensal R$

VâloÍ Meúsal R$

lmpostos Próprios sobre Plano

Transferências Da união

Transferências Do Estado

Receitas Correnles LÍquidas

Pessoal

outros ServiÇos e E'lcargos

Despesas de Capital e Programas

Endividamentos

PIB Per Capita

Crescimento Populacional

lnÍlaÇão

Crescimento do P.l.B.

Crescer

C rescer

Crescer

Crescer

51 ,72o/o a .a .

7 ,25ok a.a.

42,21% a.a.

51 ,73o/o a .a .

iiÊsil ! it ,;il

ÀIânlêr âbeixo de 51.30o/o da Receita Corrente

Diminuir 1olo a.a.em releÇão à receita

Aumentar 48,87olo e.a.

Manter abaixo do Limite permitido pela LRF

9.0ír

I

3,0% a.a.

4,31o/o a.a.

1 ,64o/o a.â.

979,03

l'rcfeituru de Rou dolânlio-tí'l'
llu.,.ll. rildz KlemL s/n, (:e,útu, llotrdolardia, lltdo Grosso.
'l el l-at: lhct - (66) 3512-1072 - Cep: 78.338-000
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LRF, art. 4o, lnciso ll

EspecificaÇáo

Receita Total

Receitas Não-Financeiras (l)

Despesa Total

Despesas Não Financeiras(ll)

Resultado Primário (l-ll) (3

Resultado Nominal

Dívida Púbica consolidada

Dívida consolidada Líquida

2009

10.652.947 ,2 9.677 .651,42

(31.235,18)

200.775,58 200.775,58

19Ya 1 '1 .437.500 51"/. 17.284.900,00

19o/o 5'1,/. 17.284.900,00

lgok 1 1 .437.500,00 51Yo 17.284.900,00

1o oO

2o/o

2o/o

2o/o

o/o

1%

1Yo

2A11

17.305.598,00

17.305 598,00

17.305.598,00

ANEXO II

%

1%

')n , ?

17.748.653,98 100/o

17.478.653,98 100/o

17.478.653,98 100/o

1Oo/o1o/o

) I

Preltíl uru de Ronúündia-ll'l-
Rao tlorhillle Ktorrz s/n, Cerúro, Rondolân.liq, lloto Gto§s.,

Tel - Fe\: 0ÍÍ - ((,ó) 3542J072 - Cq: 78.138-00e
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LRF art.4o, lnciso ll

'lr' !,

Receita Total 8.092.7 40,27 9.502.473,48 71.30 1í.437.500,00 10 17 .284 .900,00 12

71 .53 21

í7.305.598,00 10 17 .7 48 .653 ,98

Receitas Náo-Financeiras (l)

' Despesâ Total

, Despesas Nâo Financeiras(ll)

311.377

327.787

17.748.653,98

342.517

360.567

Resultado Primário (l-ll)

Resultado Nominal

ívida Púbica Consolidada

ívida Consolidada Líquida

(7. 159 )

11.906

284.600

.l.'rl r

5.2o/o 5o/o 5%

heÍeitaru de RottdolA io-MT
Ra.t Mdhiue Klehú sh, Ce tro, RonlolAndiq !Ído Gtttsso.
'l'el -. FtLÍ: 0xÍ - (66) 3542-1072 Cq:78.338-000
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8.562.948,31 '11 437.500,00

278.O17

0

6.583

17 .284.900,O0 17 305.598,00

342.517

360.567

0

0

0

0

0

0
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LEI DE DTRETRIZES ORçAMENTARTAS

ANEXO

Anexo lll

"'i,r:.. 
r'.'. . .rr.

ítf,J TE&10fi
i'

í;&fi.l\ff11f.§
Atá o 2o Ouadriffestre AtÉ $ 31' QuadÍirnestÍe

0,00EXTERNAS (r)

Aval em C)perações de Crédito

Operações de Crédito

TNTERNAS ([]

TOTAL (t+[)

RECEITA CORRENTE LiOUIDA - RCL

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

rantias

Fiança em

Outras Ga

Aval em o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

00

00

00

0,00 0

0peraÇões de crédito

de Créditoraçõespeoem

00 0,00

0,00

0,00

0,00

8.4't5.969,99

0,

0,00

0,00

9.780.657,37

0,00

9.729.943,90

22,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LtMITE DEFTNtDO POR RESOLUÇÃO

Prcfeit ura de Rondolândia-l['l'
Rad Llúhide Klen|" s/n, Cerútu, Ro doll dia, trIdo Gtosso.
'l'el - l'ax: (kr - (66) 3542-1072 - Cep: 78.338-000

(

22,OO 22,00 22,OO
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DO SENADO FEDERAL %

0,00

0,00

EXTERNAS (I)

Aval em OperaÇões de Cródito

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Fiânça em Operações de Crédito

Outras Garanlias

INTERNAS (ID

Aval em Operações de Crédito

Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias

TOTAL (r+[)

0,00 0,00 000

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

000

0,00

0,00

00

0,00

0,00

0,00

000

000

0,00

h efeil u ra de llo n d o I ân di a -M T
Ru/, ltdhikle lilefiL s/n, Ceúru, Rondolânília, MaÍo Gtosso.
'l'el ltut: lxx - (6ó) 3512-1072 - Cep: 78.3J8-m0
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RELATÓRIO DE GESTÀO FISCAL
OEMONSTRATIVO OA DiVIDII CONSOLIDADA LiOUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGTIRIDADE $OCIAL
JANEIRO A DEZEMSRO OE 2OO8 ANEXO III

SALDO EXERCICIO I

LRF, Art. 55, inciso l, alínea -B " - ANEXO ll

ESPE(ltFlCAÇAO

DlvrDA coNSoLTDADA -Dc o
Oívida MobiliáÍia

Dívida Contratual

Precatôrios posterioÍes a 5.5.2000(inclusive)

operaÇões de crédito inferiores a 12 meses

Parcelamento de Dívidâs

De Tributos

De ContribuiÇões Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Provisões de PPPs

Outras Dívida

DEDUÇÔES (II)'

§ALDO DO ÉXErtCrCrO DE

Até o 2o Quadrimêstrê

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

507.232,61

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.O79,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7 41 .476,47

4t

0,00

0,00

00

00

0

0

31.235.18

I \eÍ.itaru .le Rordohrrli.t-tÍ T
Itrll lldhiue Kleui s/r,, Cento, RoÍdollndi.t, Mdo (;to$,o.
'l cl - l"dt: ulr* - (6tt) J5,t2-1072 Cep: 78.J38-000
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Ativo Disponível

HaveÍes Financeiros

C) Restos a Pagar Processados

Dív. coNSoLrD LíourDA (DcL) (il) = (r-il)

RECEITA CORRENTE LíAUIDA - RCL

DC sobre a RCL [(l) / RCLI

31.235.18

0,00

0,00

0,00

8.676.400,37

0,00

0,00

120,00

507.232,61

0,00

22.079,39

0,00

0,00

I780.657,37

1 20,00

741.476,47

0,00

0,00

0,00

9.729.943,90

0,00

0,00

(

o/o da

% da DCL sobre a RCL [(lll) / RCL]

% LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇAO

DO SENADO FEDERAL - <%>

0,00

0,00

8.415.969,99

0,00

0,00

120,00
-!

120,00

heÍeitura .le RondoUtt .ü!r-7IT
R//,a ]Idhiue Klem; íL Ceúro, Rondonndia. flúo Gtosso.
Tel - l-o]ü Aí\ - (66) 3542-1072 - Cep: 78.138-000
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PREVISAO DE RENUNCIÂ DE RECEITA ANEXO III

crsc RTMtNAÇAo 2008 2 009 2010

I PTU 5.000,00

3.500,00

5.000,0 0

3.500, 00ISS

ALVARÁ

TAXAS

Total

2.000,00

2.000,00

12.500,00

2.000,00

10.000,00

6.000, 00

5.000,00

5.00,00

26.000,00

10.000,00

2.000,00

12.500,00

Reserva para lncenlivos 10.000,00 10.000.00

(

(

hef.iruru de Roudol&ndia--ll T
R,to.lldhiue Klani ín, Ceúru, Rondolândia, )Iúo ctosto.
I'el - I".Lt: lhtt - (66) J542-1072 - Cep: 7E.33E-000
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RECEITA ANEXO t

PHrivrSAO iiAR.q OS TRÉ5 EXERCICIOS FUTTJROS

'ri AUÍr1 200& % AUM 2$0g+

67,75 242.358,39 296.449,99

10,18 4.514.184,02 4.372.646,04

-0,02 4.434.565,34 4.591.266,08

46,01 (1.359.566,45) (1.493.264,65)

23,97 9.051,72 9.105,26

í 1,9í 7.840.593,02 7 .767 .097,46

-69,9ô 826.073,11 498.882,30

20,24 8.666.666,13 8.265.979,76

DI§ CRIMINAÇ AO

Receitas Próprias (A)

Transf. União (A)

TransÍ. Estado (A)

Redutora do FUNDEF (B)

Receitas Convênios (A)

Receita CorÍênte (TOTAL A + B)

Receita Capital (C)

Total Geral(A-B+C)

íüi!l

117.512,95

3.646.874,16

3.531.212,53

1.567.340,59

1.260.880,27

í 0.123.820,50

254.020,71

10.377 .84',t,21

"f" OUM

Preleit uru le Ro n dolân dia-) I T
Rao ll.thilde lilem, s/rr, Ce tn, Rondolô,tliu, illdo (;rosro.
'l'el - l"tlr: 4xt - (66) 3542-1072 Cep: 78.338-000
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RECEITA CORRENTE LIGUIDA ANEXO III

Receita Corrente

Dedução do FUNDEB (B)

Receitas de Convênios (capital)

sub Total (A-B-c)

Ga$os com Pêssoal (B) % entrê (A e B)

Totel Geral

PREVI§ÃO PARA OS TRÊ§ EXERC|CIOS FUTUROS

% Aurll i 2008 % AUM 2009

(-) Despesa com Pessoal = 51,30o/o sobre Receita Corrente Líquida conforme LRF - Limite Prudêncial.

Galo com Pessoal em 2008 = 45,86Yo.

helcitaru de lloulolinlia-.\I T
k,a lÍdhiue KlaflL s/rr, Cerrtro. RoÍ.loüln.lia, lldto Grossa
'I el l'ot: k.t - (ó6) J512-1072 Cep:78.33E-000

i'

L862.940,23

1.567.340,59

1 .264.880 ,27

6.034.719,37

3.740.125,61

2.294.593,76

37 ,71 V.

10.71 1 .1 78,06

1.359.566,45

826.073,11

8.525.538,50

3.762.238.76

10.716.833,90

1.493.264,65

498.882,30

9.729.943,90

4.462.589,75

% AUM

45,860/o

45
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( (Ínrtices da inflação (IBGE)

Gráfico inflação no Brasil entre 1930 e 2005

. Década de 1930 = média anr:al de 60/0;

. Decada de 1940 = media anual de l2Yo;

. Decada de 1950 = 19%

. Décadas de 1960 e 1970 - 4U/o

. Decada de 1980 = 3300Á

o Nota: Entre 1985 e 1994 as taxas da inflação no Brasil foram altas.
o Entre 1990a 1994:media anual de 7640Á
. Entre 1995 a 2000: média anual de 8,60Á
. Anode2004:7,60%
. Ano de 2005 :5,69yo (IPCA): limite máximo na meta oficial = 7%; objetivo do govern o:lí7á;

Espedficâmentc. lcmos o scguinlc quadro inÍlacionário pclo IPCA chcio. no pcriodo 1998-2009

. 1998 - 1,650/o

. 1999 = 8,94yo

. 2000 = 5.97o/o

. 2001 = 7,67%
, 2002= 12,53%
c 2003 :9,3oÁ

Prelelaro d e Ro ndolô nd ia-l I T
Rua .l(ahikle lílen; s/n. (:eúru, Rontlolln.liu, ,llúo (;.osto.
Tel - til\: ant - (66) J512-1072 - Cep: 78.J3E-000
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